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coxrR"c.nRAzÕf, s Ào RECURSO ADMINISTRÂTIv0

REF.: PRECÃO CIETX.ÔNICO SRP N" OOI/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
rc3nozz-DApREFÊrruRA MUNICIpAL DE sANTA LUzIA Do paRuÁ -
ESTADo DO MARANHÀO

OBJETO - Registro De Preços Que Objetiva A Contrataçío De Pessoa Jurídica
Especializada Pâra prêstâção De Serviços FuneÉrios, Ineluindo 0 Fornecimento
De Urnas Fuaenirias § traslado, Para Atendimento De Beneficios Eventuais
Atendidos Pela §ecreÍaria Municipal De Assistência Social, Trabalho E Cidadania.

A EMPRESÀ IRÀNCILDE S SANTO§ , Pessoa Jurídica de Direi& Privado inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica sob o n'.: 07.308.68310001-98, INSC. Estad.:

l22lü?8, com Endereço na AV JOÀO MORAES DÊ SOU§A, n' 1061, Baino: centro
na cidade de Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhão, - Tel. (98) 88567616 E-mail:
cilde.santos,4:hotinail.com, que neste ato regularmente representada por sua
Proprietária, Sr." FRÁNCILDE SOUZA SANTOS. RG N': 01,í38302?0004, CPl.
N".910.967313-04, VEM. com o habitual respeito apresentar:

CONTRARRAZOES AO RECURSO ADMINISTRATIVO
interposto por PAX VITORIENSE SERWCOS POSTUMOS LTDA. pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJMF N" 07.0{7.640.000I/-04.

D.A TEMPESTIVIDADE
lnicialmente, cabe destacar que nos termos do inciso \ \'ll do art, J" da Lei 10.52{l/2002,

cabe recurso administetivo no prazo de 3 (três) dias e em igual prazo os demais
licitrntês tem prrâ âpresentsr suâs contrarrazões.

DO OBJtrTO DE§§AS CONTRARRAZÕES

CONTRARRAZÕ§S nO RICURSO INTORPOSTO, pelos motivos a seguir aduzidos:
A recorrenre, PAx }'ITORIf,NSE §ERVICOS POSTUMO§ LTDA, manifestou recurso
pelo seguinte motivo: Primeiramente , a nossa certidão de falência e concordatâ é autenticada
em cartório e nela a sim a forma de reconhecê-la. solicitamos nossa habilitagão seguramente,
conforme PRINT DO ARQUM DA RECORRENTE:

Endereço: Av. João Mo.ais de sousa, 1061 - Cent.o - Santa Luzia do Paruá - MA CEP: 65.272-000
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conforme conslgnrdo na âu rb §{§§o da lJdbio a xeornore Íol l!Ílafuste lublllude Na

argumenbÉo a;rcsen*a pcU pnrfocl* nfCóRRffpsupc6mÊrt tgrL desornprldo as ulglndu

ediulÍdx.Veiamoc:

,[mprcsar 
PÂX VlTomt]l§§ §tx{lco§ p0§mü0s ür0À. 0?0{?6{000010{, l§&§ll'lT*}Â por dasnmprlr

es ngras do [dlur, tÚnfrm uop*a Â$ veriÍlcação e onsulh da doarn*tlhÉo dê hablllbÉ0, não Íol

comúonrta a autmtlddadc à cerddão de Íalàrda e oncordral'

Desa Íorma, denanelra eq[lrocadar prcgOclnd*tamua f,eonmte omo lmbllibdAsendo que,a

mesma ervlou o documenb dito attmr de íornn comb e autenücado-

Neste ponto, taz -se necessário, examinarmos o êdital, o qual deveria ter sido lido de forma detida
por todos, ,n yerb,3:

PRINT DA CERTTDÀO DA RECORRENTE:
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C}T-ÀT DO SI§TEMA DO PREGAÔ ELETRÔN'CO. PÀLAVRAS DO SR. PRf,COÊIRO

. sr§rer.. - a7 Í12l2o2? lc:ir5:2a
§mprêss:.?âX VITOEIGNSÊ §EnVlCO§ pO§TUMO§ ITDA *

07047640000104, lltABlLlTÁDA por descumprir os regros do Editol, confoÍme
dêspocho; Após vêriticoçôo e consulto do documôntoçõo dê hqbilitoção, nôo Íoi
c§mproyqdo o §§t§ntiêidadê do certldôo ds Íalêncig § concordqtq !

DAS CONTRÀRRAZÔES FÁTICAS E JURÍDICA§
â) Cerfidão DeFalência/Concordata

Preliminarmente é imperinso destacar que a licitação é um procedimento administrativo,
composto de aios ordenados e legalm€nte previstos, todavia. cada um dos seus atos deve ser
condüzido em estrita confoÍÍnidade com os princípios constitucionais e os parâmetros legais;
Com base no posto ciladô, NÁO foi possivel comprovar a AUTENTICIDADE da CERTIDÃO
acima mencionada" âlém de conter insanáveis.Íros nas datas como esú marcado no PRINT
hora apresentado, visto que, no site eletrônico do órgão competenle não consta o COD. Do
SELO, ficando assim duvidoso a ceÍtidão.

Por esse motivo, seja mâtllida a decisão do Douto Pregoeiro, declarando â inâbilitâsão dâ
empresa PAX YITORIENSE SERYICOS POSTUMOS LTDA.

Vâle Íessâltar, que a rêcorrGnte, ao suscitar que a decisão proferida pelo pregoeiro e
EQUIVOCADÂ. está a aÍirmar que a figura do prêgoêiro não possui competência para
analisar as condições de habilitação, a recoÍrertê incide em erro 6rave de conhecimento
acêrca dãs competências do pregoeiro.

Na situação em tela. vejo a necessidade resgatar o já mencionado § 3o, aí.43 do Decreto no

10.0?4/2019 que constitui o fundamento para a iniciativa.

AÍt, 43. A habilitâçeo dos licitantes scrá verificada por meio do Sicaf, nos documentos
por ele abrangidos, quando os procedimentos licitatórios forem rcalizados por ôrgãos
ou entidades inlegrantes do Sisg ou por aqueles que aderirem ao Sicaf. [...]

§ 3'À veriricrçio pclo ór8io ou erlidade proBrotora do çerl.me nos sítios
elrtrôDicos oficiefu de ór!lo3 êêntidsdês êrni8iorcs dc retlidôes constitüi tneio le8.l
dc pmva, prra Íns de hrbi§trçío. [...1

§ E" Constatsdo o alendimento às exigências estabelecidas flo edital, o licitantÊ sclá
declarado vencçdor.

Eôdereço: Av. João Morais de Sousa, 1061 - Cent.o - Sànta Luzia do Paruá - MA CEP: 65.272-000

CNP;: 07308683/0001-98 INSC. ESTAD. 1221878
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b) BAL,,\I{ÇOPATRIMONIAL

Nests ponto, fãz -se necessárío, examinarmos o editâI, o qual deveria ter sido lido de foíma detida
poÍ todos, in verbis:

8.5. Os licitanles não poderão deixar de apÍesentar os documentos de habilitação
que constem do §ICAF',
8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilita$o. ainda que haja alguma restrição de regularidade t-tscal

e trabalhista- nos termos do aí. 43. § I "da LC no 123. de 2006.
O §ICAF DA §M§§SÀ TRANCILDE S STLVA §STÁ DEYIDAMANTE ATUALIZADO
Por Isso, A Emprêss §upraciladâ, Esíâ Em Acordo Côm Os Termos Do Edítal.

AJNDÁ NO EDIT,{L,,

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao sansârnento das propostas. a sessâo pública soment€ podsrá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com no mínimo vinte e quâtro horâs dê
antecedência" e a ocorrência será registrada em ata.

32.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitâste para enviar documento dígital
§omplemenlar, por meio de fturcionalidade disponível no sistema, em prâzo indicado no
Chat, sob pena de não aceitação da proposta.

3,1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encamiúados à: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CpL, siruada na Av.
professor João Moraes de Sousa, 355, Centro, SAN-IA LUZIA DO PARUÁ - MA.

Endereço: Av. João Morais de so!sê, 1051 - Cenvo - Santa Luzia do Paruá - MA CEP: 55.272400
cNpJ: 07108683/0001-98 INSC. ESTAD. 1221878

Nôo opresentou notos explicotivos do bolonço desrespeitondo o lei complementor
]23106 3 lêi N'6.404/1976 e nem certidÕes esp€ciÍicos, simpliÍicqdo.
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SEGUE BALÁNÇO DÂ FRANCILDE S SILVA
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CNPJ: 07308683/0001-98 INSC. ESTAD. 1221878
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Neste sentido, elucidamos as palavras do renomado Hely Lopes Meirelles, veiamos:

"A escolha d. prop{rsta será proces$da e julgâda êm eslrita conformidade com os princípios

básicos da Legalidâdê, da lmpessoalidade, da Moralidadê, da lgualdade, da Publicidade, da

Probidade Administrativa, da Vinculâção ao lnstrume.to Convocatório, do Julgamento

otjetivo e dos que lhes são correlatos."i1l

Dê pronto, concluímos que não há como se falar em propoltâ mâis vantaiosa sem '?ratar-se
de princípio essenci3l cuia inobservância enseja nulidâdê do pÍocedimento. Além de
mencionado no art. 3! dã Lei n 8.666193, ainda tem seu sentido explicitado, segundo o qual "a
Administração não pode dêscumprir as norma3 ê condiçôêr do edital, eo qual se acha
estritamente ünculãda". E o artigo 43, inciso V, aindâ exigê que o julgamento e clâssificação
das propostas se fâçam de acordo com os critérios de avalição cônstantes do editã|.

Assim, âinda em consulta à doutrina âcerca da temática, relembramos as palavras de Hely
Lopes Meirêlles, sêgundo o qual deíiniu que o êdital "é lêi interna da licitação" e, como tal,
vincula aôs seus termos tanto os licitantes comô â Administração que o expediu.

Desta Íormã, em que pese o inconformismo da Recorrentê, suâs rázões recursais não meÍecêm
prosperar, devendô ser mantida a dêcisão da d. Píêgoeirã, mântendo ã classificação e
habilitãção deÍinitiva da emprêsB Recorrida, com a homologação e adjudicação do presente
certàmê.

Diante dê todo o exposto, rêquer, sêia recebida a pÍesente €ontrarrâzÕes ao Recutso
Àdministrativo e ao finalseia dado improvimento ao preserte Rêcurso, mantendo
integraimente â decisão que habilitou e aceitou a proposta de forma deÍinitiva da empÍesa
Rêcorrida por ter atendido todas as exigências contidas no Edital.

Nestes termos,
Pede indeferimento

Santa Luzia do Paruá /MA, 15 de Íevereiro de 2022

fÊANOlDt 5 re.ú.cÊd.dr.iF
sá,rros!73osrú3ooor e m;l§L'*-
8Úe

francilde Silva 5ãntos
cpr 910.967313-04
Proprietrária
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DECISÃO DE CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATTVO - PE OOI/2022

Santa Luzia do Paruá-MA, 23 de fevereiro de 2022.

PREGÃO ELETRÔNrCO N" OO1/2022

OBJETO: Registro de preços que o§etiva a contratação de prssoa iurídica especializaÃa pxa
prestação de serviços funerários, inclündo o fomecimento de urnas Â.rnerárias e traslado, para
atendimento de beneficios evennrais atendidos pela secretária municipal de assistência social, trabalho
e cidadania.

RECOR.R.ENTES: PÁX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

r\ljrJvr\'t\-l-lr1-rJ, r- LcB\rcrru

RESUMO DOS FATOS

Trata-se de um Recutso de Contrarrazão Administrativo, inteÍposto pelo recorente

contra decisão proferida pelo Pregoeiro que presidiu o pÍocesso licitatódo PREGÃO

ELETRÔNICO N' OO7 /2022. Em suas razões, o recorrente vai de encontto a decisão que a

inabilitou do certame em decorência da ausência de autendcidade da certidão de falência e

concordata apresentada pela empresa- À mesma ainda veio a trataÍ sobre o Balanço Patrimonial da

empresâ que s4gtou-se vencedor4 imputando ao rrresmo estâr em desconformidade,

Vale ressaltat ainda a apresentação das coÍttÍarÍazões por paúe da empresa vencedora, a

empresa FRÂNCILDE S SANTOS, que pot sua vez trata sobre a ausência de autenticidade da

documentação apÍeseatada pela empresa vencida PAX VITORIENSE SERViCOS POSTUMOS

LTDÂ, além de apreseÍrtaÍ seus aÍgrúnentos <iuanto a alegaçâ«-r da empresa vencida no certarne guanto

a apÍesentação de Balanço Pattfunonial não autêntico.

Av. Professor João Morais de Sousa 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Fone: (98) 3374 2097

Homeoaoe: santaluziadoparua.ma.gov. br
Á.
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E o relatório, passemos aos fundamentos

DOS FUNDÂMENTOS

Quanto ao mérito, ern análise aos pontos discorddos na peça recutsal da Recorrente, com

a legislação pertinente e com os entendirnentos doutrinários e iurisprudenciais corelatos, expõem-se

abal\o as medidas adotadas e as ponderações formuladas que fundamentam a decisão fina].

O primeiro porto a ser discorido, refere se a inabilitação da empresa PÀX

VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDÁ no tocarte a impossibilidade de se comprovar a

autenticidâde dâ certidão de fa7étcia e coccotdata apresentada pela refeddâ empresâ-

Conforme a analise da documentação apresentada pela empresa vencida no ceÍtarne, a

empresa PAX VI'IORIENSE SER\TCOS POSTUMOS L.|DA, apresentou documentação não

autentica, com erros insanáveis, que, conforrne decidido antedoffiente, comproÍnete a

AUTENTICIDADE da certidão de falência apresentada. logo, é forçoso destacar que a Habilitação

nestes terrnos, irà de encontro com as noÍÍnas edrtalícias.

Av. Professor loão Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Fone: (9ô) 3374-2O97

Inicialmente, cumpre esclarecer que as decisôes tomadas oo contexto deste processcr

licitatótio, estão em pedAta consonância com a legislação vigalte, tendo si<io observada a submrssàr.r

aos princípios que florteiaÍn a Administração hiblica, em especial ao princípio da vincu.lação acr

instrumento convocatório.

riorneDaoe: santaluziadooalLra.ma oov.br +
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Em tal prol, ressalte-se lição do administtatiüsta MÀRÇÁL-JUSTEN FILHO':

'Depois de editado o Írto cônvocâtóÍio, inicia-se a chamada Fxe ertema da licitação.

Os particulares apÍesentaín as suas propostas: que serão arnliadr:s tle acotrlo e

docuÍrríltos com os uitérios preristos na Lei e no ato convocatório. Nessa segr:nda

fase, a AdministÍação vetifrcaÁ qusn, concretarnente, PreeÍtúe mals

satis&toriamcnte as condiçôes para ser conttatado. 'fambém nessa elaPa sc cxrgc o

trâtameoto isonômico. TrÀtâ-se, enúo, da isonomâ na erecf-rÉo da ücitação. Todos

o§ inteicssado§ e ParticiPantcs mereaem tr"atamento eqúâlcI]te."

Assim, a ora rccorÍente, âo deixar de apresentar certidão válida dentro do prazo coflstânte

do ato coflvocaaório, acabou por desatender o estabelccido no edital licitatório, não podendo a

Administração, agola, iÍ de encontro ao estabelecido no edital de licitação.

Como é consabido, aquele que paticipa da licitação tem o dever jurídico de atentar para

todas as suas exigências. Com efeito, "aquele que nào âpreseÍrta os documentos exigidos ou apÍesenta-

os incompletos ou defeituosos descumpre seus deveres e deverá ser inabilitado"2

Sobre o tema, asseveraJOSE DOS SANf OS CARV^LH() FILHOT:

t JUS'IEN FILHO, ,a!çal. Comentários à l,ei de Ucitações e Contrdtos Àdministrativos. 1y ed. São

Paulo: Dialéticâ, 2012- p. 61.

'? JUSTSN FIIJ{O, MaÍçd. Comentátios à ki de L;citaçô€s e Contràtos A&ninistrativos . 1} &lição. São
I'aulo: RT, 201d p. 778.

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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" À vinculaçào ao instmrnqnto convocaório é gatata do administrador e dos

aclministados. Sigoifrca que 25 regus traçadas para o pÍocedrmento devcrn scr

fietmente. Sc a regra fixada oão é respeitad4 obseÍ"das por todos ProcedimeÍlto se

tonu inválido e zuscetível de cotte$o na üa adminisraçào ou judicial-

O principio da vinculação tqn cxtlcmâ importâocia" Por elc, evitã-se a altera$o de

clitelios de iulgaÍneoto, além dc dar a ccttcza aos intçrcssados do que preterdc a . E

se evit4 finalmente, qu.Jquer brtcha que Administràéó prôvoque üolâç1o ii

moralidadc admirusttativa, à impcssoalidadc c à probidade administrativa-

(.,
Vedado à AdÍniflistração e aos licitantes é o desorrrprimento das tegras de

convocaçào, deixando de considerar o que oele se exiç, como, por exernplo, a

dispensa de documeoto ou a 6xação de preço fora dos ümites estabelecidos. Em tais

hrpótescs, <lwe dar-sc a dcsciassiÍicação do licitante, como, de resto, impõc o aÍt.48,

I, do Estaruto".

Corn isso, Íestou observado, ainda, o princípio do julgamento objetivo, o qual é corolário

do princípio da vinculação ao iÍrstrumento convocatoÍio, iá que â análise dos documentos se deu com

base em critér'ios indicados no ato convocatório.

Em útiÍna aÍrálise, não merecem acolhimento a tese tíazida à baila pela recorrente PAX

VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDÀ, mas sim, caso de manutenção da decisão

classificatória e desprovimento do Recuso apresentado.

3 C-A.RVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Âdministraúvo. 2Í cdição. EditoÍa Átlas,
20t2,p.214
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O que se busca, em sede de qualificação econômico-financ<ira, não é uma análise rigorcsa

das documentações apresentadas pelos licitantes, mas verificar se os concôuentes dispõem de

recursos econômico-financeiros suÍicientes pârâ executaÍ o objeto da contratação. À catência de

recursos econômicos presumida a inviabiüdade da execução satisfatória do obieto em contÍato, posto

que incumbiá ao interessado custear as despesas da atiüdade, especialmente mão-de-obr4

maquinários e matéÍias-primas necessários. Daí o balanço patrimonial ser de fundamental importância

para fins de habilitacão do licitante. Dois se tem neste documento a ferramenta hábil para se examinar

a real situação econômico-§nanceira do interessado.

Já nos termos do edital facuita a pregoeita a. tealizzr diligências destinada a esclaÍeceÍ ou

ccir-irPlemÉntaÍ a ;nstrução rft-i ptoccssr.r e rcierrar: onrissõEs fiur.ar"rrcnte forÍrrís.

''tr-.o curso de procedirneotos iicitarórios, a Ádmirisnâçào Ilibüca der,.e pautar-se pelo

principio do formalismrr moderado- que prescrere a adoÉo de tbÍmas simlles e

suEcientes para propiciar adequado grru de certeza. segurança e te{reito aos direitos

PÍffIa83livi§-dt§-adsn§üadol" TCU. Àcrirdão 357,/2015 - Plenário

"Deve se evitar a desclassificação de ptupostas pelo dcscumprimento de cx/*Éac'ras

oouco tclcuaotêê- cn têcpeito ao pifucFi e dr

obtenÉô dâ proposta mais rzntajosa à -\dministraçào. Recomendação." TCU.

Ac'tdào 119o1 / 2011- Segunda Câmara.

PROC f{! o
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Em seguid4 foi mencionado acerca do balanço patrimonial da empresa que sagÍou-se

vencedor4 a empresa FRÁNCII-DE S SÂNTOS, flo tocaflte a iaconsistências acerca de seu Balanço

patrimonial.

Em outras oportunidades, o TCU apresentou o entendimento:

dos administradgs. . promovçqÍlo. assim. a pte.ralência do conteúdo sobce o
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"O apElo a tbÍrnali$nos ctagerados e iniusti6cados é uma manifesta$o pemiciosa da

burocracia que, além de úo resolver apropdadamente problemas cotidianqs, ainda

causa dano zo Eriuio, sob o manto da legüidade estrita. Esquece-se o interesse

público c pasm-sc a confetir os pgntos e vílgulas como se isto fossc o mais

inponnrrÍe 
^ 

tÀzee' ÍCU. Dceisão 695,/99 - Plerário

O excesso de formalismo, fu cas4 além de contrariar ã essência do procedimento

licitatório, ievatia a âdministraçâo L corltrztaÍ poÍ um pÍeço bem maior, atefltândô assim conta ô

espírito dâ ki no 8.666/93, quê é o de pemitir à Administração escolhet a pÍoposta mais vantâiosa

prirdegando o interesse público.

I-ogo, imprescindível mencionar que a pÍoposta provisoriamente vencedora, da

empÍese FRÀNCILDE S SÂNTOS, e a mais vantâiosâ, visto que a INABILITAÇÃO de tal

propostâ nenhuma vírntagem traria à ÂdministÍação Púbüca, ainda mais quaodo ausentes

fundamentos realmerte relevantee para tânto.

Àcresce consideÍâr que é neceseário sempre, tendo por base o princípio da

RAZOABILIDADE, evitar resultado que a pretexto de tutelar o interesse público de cumprir

o cdital, produzam a climinagão dc propostas lzntaiosas para os cofrcs públicos.

Assim, não há mr:tivos pam o reconhecimeÍrto do recuÍso interposto pela empresa PÂX

ViTORIENSE SERVICOS POS1!*MOS LTDÂ, pois â recôrÍidâ cumpriu cotn r) exigido em cdital,

sendo certo que a Recortente nâo logrou êxito em apÍesentaÍ fundamentação e motivação consistente

em sua peça recursal.

DECISÃO
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Diante das assertivas supracitadas, é a presente paÍa manteÍ a decisão de inabiütar a

empÍesa PÂX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA considerando que esta não atendeu

as exigências editalícias.

Por todo o exposto! é a presente para conhecer do recurso interposto e, no mérito,

NEGÂI-LHE PROVIMENTO, ÍnâÍrtendo-se a decisão de classificar, habilitar a emprcsa

FRANCILDE S SANTOS.

Santa Luzia do Paaná, 23 de fevereito de 2022.

./ -r'
..1 ,/ Yt-.-

7'-, *)<:i,,- | <-zaz'.
/ MAURICIOSOUSAFERRÂZ

Procurador Gcral

PEOC Nà

ô

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Homeoaoe: sar'rtaluz iad ooanra ma oov br

Fone: (98) 3374-2097


